REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA ATA Nº 274 (duzentos e setenta e quatro). 
Aos sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Educação, foi realizada a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A pauta da reunião incluiu: 1. Leitura e abertura para votação da ATA da reunião anterior; 2. Apresentação e deliberação sobre denúncia encaminhada pela Ouvidoria; 3. Apresentação do ofício informativo do Estado; 4. Momento das Comissões; 5. Momento do Conselho tutelar (lei complementar Nº 0282 – Art. 34, VII, VIII, XI, XIV, Art. 35, II, X, XI, Art. 37, VI, Art. 44, VI, Art. 50, §1º, Art. 52, Art. 88); 6. Palavra livre. A reunião foi conduzida pela vice-presidente que substituiu o presidente Jefferson, afastado temporariamente em razão do nascimento de sua filha. Amabile deu início à reunião agradecendo a presença de todos e informou que a pauta havia sido previamente definida em conjunto com o presidente Jefferson e a estagiária Melissa. Logo após apresentou Arlete Metka Schermack como secretaria executiva dos conselhos, em seguida a secretaria faz a leitura da ata da reunião anterior e a mesma foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passou-se ao segundo item da pauta, referente a uma denúncia anônima encaminhada pela Ouvidoria Municipal, relatando supostos maus-tratos e ameaças por parte de monitoras do abrigo institucional “APRISCO” contra crianças e adolescentes acolhidos. A denúncia foi lida na íntegra e debatida pelos conselheiros. Após discussão, ficou deliberado que o CMDCA, em conjunto com o Conselho Tutelar, realizará visita de fiscalização ao abrigo na próxima semana, com posterior elaboração de relatório e retorno formal à Ouvidoria. A coordenadora do abrigo Cristiane ressaltou que o trabalho do acolhimento é acompanhado de forma próxima pelo Juiz da Vara da Infância e Juventude e pela Promotoria, o que confere segurança e transparência às ações da instituição. No terceiro item, foi apresentado ofício informativo da Secretaria de Estado da Assistência Social, referente ao Ato Declaratório Executivo nº 24/2025, que trata do repasse de valores destinados aos Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente via imposto de renda. Após conferência no sistema, verificou-se que o Fundo Municipal de Três Barras não possui pendências cadastrais, encontrando-se regular. Em seguida, foi dado espaço ao momento das comissões. A comissão responsável pela atualização do Regimento Interno do Conselho Tutelar informou que o documento foi finalizado e encaminhado ao jurídico em 29 de agosto de 2025, mas ainda aguarda parecer. Diante da demora, os conselheiros deliberaram pela solicitação de um oficio de urgência na análise jurídica, justificando que a ausência de parecer inviabiliza o funcionamento adequado do Conselho e a conclusão das demais comissões. A seguir, discutiram-se questões referentes às comissões de avaliação de projetos e atualização cadastral de entidades. A estagiária Melissa informou que recebeu a documentação do Hospital e que o projeto foi encaminhado para análise. Ficou definido que será criado um grupo específico da comissão de avaliação dos projetos de chancela, a ser administrado pelo celular institucional do Conselho. Durante a palavra livre, destacou-se a capacitação sobre Revelação Espontânea, avaliada como extremamente positiva e alinhada ao protocolo municipal. O conselheiro Leonardo informou ainda que, no dia 30 de setembro de 2025, o Fundo da Infância e Adolescência (FIA) recebeu o valor de R$ 84.655,44, oriundo da empresa Mili, por meio de destinação do imposto de renda. O recurso será mantido em conta até o retorno do presidente Jefferson, quando será avaliado o destino adequado, em conformidade com o projeto aprovado. Discutiu-se também a importância da transparência e unidade entre as entidades e o Conselho, considerando que novas empresas têm demonstrado interesse em destinar recursos aos projetos locais. Foi ressaltado que o modelo de chancela é o mais adequado, pois permite a captação direta pelos proponentes, evitando o formato anterior de chamamento público. Encaminhou-se, ainda, que o projeto da Fundação Hospitalar de Três Barras permanecerá vinculado ao valor já destinado pela Mili, respeitando o objetivo original da doação. Outras empresas, como a Dalquim-Dal Pet e mercados locais, foram citadas como potenciais futuras parceiras na destinação de recursos ao FIA. Nada mais havendo a tratar, a vice-presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião, registrando que o presidente Jefferson convocará uma reunião extraordinária após seu retorno para tratar de assuntos pendentes sob sua responsabilidade direta. Nada mais havendo a tratar eu, Secretaria Executiva dos Conselhos Arlete Metka Schermack lavrei a presente ATA, para que produza seus efeitos legais.   
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